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MARCELO CAUMO, Prefeito de PM DE LAJEADO, no uso de suas atribuições legais, e de
conformidade com o que estabelece o artigo 40, § 1º, inciso III, alínea "b",
combinado com o §§ 3º e 17º da  Constituição  Federal,  redação dada pela  Emenda
Constitucional nº 41/2003, CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IMPLEMENTO
DE IDADE, a contar de 13/03/2024, à servidora  MARIA DO CARMO STRAPAZZON
AULER, matrícula 2889, cargo de Recreacionista, padrão TB07, nível II, regime jurídico
estatutário, 33 horas semanais, com proventos mensais proporcionais a 6.285/10.950 no
valor de R$ 1.785,48 de acordo com a média das contribuições nos termos da Lei Federal
nº 10.887 de 18/06/2004, a ser custeada por FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE LAJEADO e seu reajuste será efetivado pelo valor real.

LAJEADO, 12/03/2024.

MARCELO CAUMO

Prefeito de PM DE LAJEADO

OBS.: Ato sujeito a exame para fins de registro.
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P O R T A R I A    N.º 32.517, DE 13 DE MARÇO DE 2024

NOMEIA a candidata  CLERIA  OGLIARI para  o
cargo  de  provimento  efetivo  de  PROFESSOR DE
ANOS INICIAIS.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de

23 de  março  de  2016,  que  dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no protocolo digital n.° 42037/2023, e,

CONSIDERANDO  a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Educação  para

atender a demanda das escolas públicas municipais;

CONSIDERANDO o não comparecimento da candidata Aline Cruz de Lemos

até o término do prazo previsto para posse no cargo;

RESOLVE:

Nomear a candidata CLERIA OGLIARI para o cargo de provimento efetivo de

Professor de Anos Iniciais, regime Estatutário, com carga horária de 20 horas semanais, de

acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de Carreira do Magistério

Público Municipal, em virtude de aprovação no Concurso Público, no qual obteve o 78º lugar,

conforme Edital de Homologação n.º 363-03/2023, com prazo de 15 (quinze) dias, contados

da publicação da presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 13 de março de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
rjas                                                                                    Publicado no DOE
em:________________

2



DIÁRIO OFICIAL
ANO IX LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2024                  EDIÇÃO N° 2020

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
N.º 119-04/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que costa nos protocolo digital nº 2693/2024, considerando a inexistência de

Processo Seletivo Simplificado vigente e a possibilidade de aproveitamento da classificação

final de concurso público, conforme Edital de Homologação nº 303-03/2023, e,

CONSIDERANDO o afastamento por licença maternidade da servidora efetiva

Karina Tieze;

CONSIDERANDO o não comparecimento da candidata Adriana Jesusa Weiss

Schmitz no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Júlio de Castilhos, nº 434, até o dia 15 de março de 2024, para aceitação e confirmação

de seu nome para contratação temporária  na função que menciona, conforme Edital  de

Homologação nº 303-03/2023.

Técnico de Enfermagem                   

GRAZIELA DE ALMEIDA GUNSCH – Classificação 9º lugar 

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 13 de março de 2024.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
gmf
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

N.º 120-04/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que costa no protocolo digital nº 1891/2024, considerando a inexistência de

Processo Seletivo Simplificado vigente e a possibilidade de aproveitamento da classificação

final de concurso público, conforme Edital de Homologação nº 363-03/2023, e,

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  licença  saúde  da  servidora  efetiva

Lanusa Hennemann e o não comparecimento da candidata Luane Vivian de Oliveira Miranda

no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Júlio de Castilhos, nº 434, até o dia 15 de março de 2024, para aceitação e confirmação

de seu nome para contratação temporária  na função que menciona, conforme Edital  de

Homologação nº 363-03/2023.

Professor de Educação Infantil                   

IVANI SANDRA MERLO SCHWERTNER – Classificação 58º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 13 de março de 2024.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
gmf
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